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TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE 

BRASILIS/KADUNA CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. E ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DE CITRICULTORES – ASSOCITRUS, ASSINADO EM 18/06/2020 

 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 

 

___________________________________________________________________, brasileiro/a, 

estado civil____________________, profissão_____________________, devidamente inscrita 

no CPF sob o nº _________________________, portador do RG nº __________________, com 

endereço residencial à Rua/Av.___________________________________________________, 

cidade de ____________________, Estado de __________, com endereço profissional à 

Rua/Av.______________________________________________________________________, 

cidade de ____________________, Estado de __________,doravante denominada ANUENTE 

CONTRATANTE, vem através do presente instrumento aderir ao Contrato de Prestação de 

Serviços assinado em 18/06/2020 entre Brasilis/Kaduna Consultoria e Participações Ltda e 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CITRICULTORES – ASSOCITRUS. 

 

e/ou 

 

__________________________________________________________________, pessoa jurídica 

de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, 

sediada na Rua ________________________________________________________________, 

cidade de ______________________, Estado de ______, neste ato representado por seu 

representante legal, Sr./a. ______________________________________________, 

brasileiro/a, estado civil_________________, profissão__________________, cadastrado no 

CPF/MF sob o nº. _______________________, portador do RG nº._______________________, 

residente a ___________________________________________________________________, 

doravante denominada ANUENTE CONTRATANTE, vem através do presente instrumento 

aderir ao Contrato de Prestação de Serviços assinado em em 18/06/2020 entre 

Brasilis/Kaduna Consultoria e Participações Ltda e ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

CITRICULTORES – ASSOCITRUS. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A ANUENTE CONTRATANTE declara que conhece todos os termos do 

Contrato de Prestação de Serviços e que concorda com todas as suas cláusulas e condições 

anuindo na integralidade do contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A ANUENTE CONTRATANTE adere na presente data ao Contrato de 

prestação de serviços até a data de sua extinção e se vincula em todos os seus efeitos de fato e de 

direito, declarando pleno e total conhecimento de todas as cláusulas, especialmente aquelas que 

se refere a cláusula terceira “ do preço e das condições de pagamento”. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente termo de Adesão é voluntário e tem como base legal nos 

artigos 421 e seguintes do Código Civil Brasileiro e a cláusula 5.2.2 do Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA: A CONTRATANTE (ASSOCITRUS) e a CONTRATADA (KADUNA) não têm 

qualquer responsabilidade pela veracidade das informações repassadas pela ANUENTE 

CONTRATANTE à CONTRATADA (KADUNA), sejam elas de natureza contábil, fática, ou jurídica. 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade pela escolha da estratégia tributária que poderá 

ensejar eventual compensação de tributos ou pedido de restituição será de inteira 

responsabilidade do ANUENTE/CONTRATANTE ( produtor associado à ASSOCITRUS), a quem 

caberá optar expressamente sobre a forma como pretende promover a compensação ou 

solicitar o ressarcimento, sobretudo em relação às questões envolvendo o prazo prescricional 

e eventual glosa de crédito decorrente de da venda da fruta para fins de industrialização. A 

CONTRATANTE (ASSOCITRUS) não possui nenhuma responsabilidade em relação à escolha da 

estratégia tributária, tampouco sobre eventual glosa de crédito ou imposição de multas por 

parte da Receita Federal, ficando o ANUENTE/CONTRATANTE ( produtor associado à 

ASSOCITRUS) expressamente advertido de que todas as responsabilidades por eventuais 

compensações ou pedidos de restituição são exclusivamente suas do 

ANUENTE/CONTRATANTE ( produtor associado à ASSOCITRUS) de acordo com sua opção no 

momento na contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA: O presente instrumento passa a ser parte integrante do Contrato e deve ser 

anexado a este surtindo os seus efeitos legais a partir da data da sua assinatura. 
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E, assim, por estarem justas e contratadas, as Partes firmam o presente Primeiro Aditivo, em 2 

(duas) vias de igual teor e forma para que produza seus regulares efeitos, com as testemunhas 

abaixo descritas. 

 

São Paulo/SP,  ____  de _________________ de 2020. 

 

 

___________________________________________________________ 

ANUENTE CONTRATANTE 

 

NOME DO PRODUTOR RURAL OU EMPRESA:________________________________________ 

 

 

 

_______________________________________________ 

BRASILIS KADUNA CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA 

 

Testemunhas: 

 

1. _____________________   2. _____________________ 

Nome:   Nome: 

CPF nº:   CPF nº: 

 

E-mail do Anuente Contratante: __________________________________________________ 

 

Telefone do Anuente Contratante: ________________________________________________ 


